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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOPreÍêituíe Muni(loàl
a" Bl0 GRAN0t

Rto Gronde
COMVTDA

Honra-nos cumprimentá-la. oportunidade em que encaminhamos a essa colenda

Casa Legislativa o - incluso Pmjeto de -Lei no 034. que DISPOE SOBRE A
REGULÀMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE
REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS BASEADO EM
TECNOLOGIA DE COMUNICAÇÃO EM REDE.

ME\SAGEM/l59

Rio Grande.25 de março de 2019

Senhora Prcsidente:

Ternos a honra e satisÍ'ação em cumprimentá-los cordialmente, opoÍunidade em

que encaminhamos a esta Casa Legislativa para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de

l-ei No... 12019. a trataÍ da regulamentação do transporte remunerado privado individual de

rrassageiros para a realização de viagens solicitadas por usuários através de aplicativos de

comunicação em rede, atividade que tem encontrado resistência em todo Brasil, com ações

judiciais, representações e manifeslações, tudo em virtude da execução do transporte

remunerado individual de passageiros com veículos particulares e motoristas não cadastrados

no poder concedente, sendo que as administradoras de aplicativos sustentam que executam o

transpoÍe privado individual previsto no artigo 4o, inc. X da Lei de Mobilidade Urbana,

enquanto que taxistas defendem que os serviços de transporte remunerado individual de

passageiros é atividade privativa desses profissionais. conforme a lei 12.468/1 I que

regulamenta a profissão e art. 40. inc. VIII da Lei de Mobilidade Urbana'

Havendo identidade entre ambos os serviços, com mesmo tipo de veículos e

mesma clientela, se faz necessiírio regulamentar a atividade praticada por aplicativos. buscando

gaÍantias legais que tragam segurança juídica entre poder público, prestadores e tomadores do

serviço oferecido que, até então. nâo possui qualquer regulamentação quanto aos veiculos,

condutores e administradora das plataformas digitais. para que estes possam ser credenciados e

fiscalizados pelos órgãos competentes. uma vez que o Poder Judiciário através do TJRS

declarou inconstitucional a lei municipal 5084/17 que proibira a modalidade do transporte aqui

em apreciação, sendo que nesta Comarca foram expedidas liminares determinando que a

fiscalização municipal se abstivesse de autuaÍ condutores de aplicativos, sob o fundamento de

que se tÍata de transpoÍe privado individual, avalizando que a proibição encerra transgressão

aos "direitos tiquidos e certos trazidos nos artigos 5', XIII e 6o, ambos da CF, relacionadoqao

Doe ótgãos, doe sa!ryue: Solv lidas!
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Cumpre salientar, Excelências, que alem de regulamentar a atividade no que diz

respeito aos veiculos e condutores, exigindo qualidade, conforto e segurança, com fÍota

visioriada por oficina credenciada pelo município e motoristas cadastrados e com ceÍidão

negativa criminal, o projeto aqui encamiúado prevê a cobrança de tributos municipais para as

empÍesas administradoras das plataformas, garantindo arrecadação sobre valores auferidos

dentro do nosso município e que aqui devem permanecer, exigindo, ainda- seguro para

acidentes pessoais a passageiros, mais uma garantia ao usuário do serviço'

Por todo o exposto, visando necessiâria adequação legislativa ao compasso da

segurança no transporte municipal de passageiros é que foi elaborado este pÍojeto de lei que

será submetido à apreciaçâo e votação de Vossas Excelências'

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE LI EYER
Prefeito

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas!
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À Sua Excelência
VET'. ANDR]íA DUTRA WESTPHAL
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE
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PROJETO DE LEI NO 034, DE 25 DE MARÇO DE 2OI9

OTSPON SOBRE A
REGULAMENTaçÃo DA
PRESTAÇÁo Do sERvIÇo DE
TRANSPORTE REMUNERADO
PRIVADO INDIVIDUAL DE
PASSAGEIROS BASEADO EM
TECNOLOGIA DE
coMUNICAÇÃo Bvr Rroe.

capÍrulo t
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL PRIVADO DE PASSAGEIROS

eas-El»o EM TECNoLoGIA DE coMUNICAÇÃo ru nn»r.

Art. 1. O transporte remunerado privado individual de passageiros, em veículos que

operam aplicativos de agentiamento de viagens. reger-se-á por esta Lei e demais atos normativos

que forem expedidos pelo Poder Executivo.

Art. 2" Para os fins previstos nesta lei entende-se por transporte remunerado privado

individual de passageiros, o serviço remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao

público, para' a íealização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas

exclusivarnente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de

comunicação em rede.

sl. O transporte a que se refere este artigo constitui serviço de utilidade pública e

somente poãerá ser exócutado mediante prévia e expressa autorização do Município, que será

consubstanciada através da expedição do Alvará de atividade, após o cadastro do condutor e do

veículo a ser utilizado, junto ao Orgào Gestor do Transporte, preenchidas as condições desta Lei.

§2' O Orgão Gestor do Transporte no Município do Rio Grande será a Secretaria de

Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança - SMMAS ou qualquer outro órgão da

administração direta municipal que vier a substituí-la.

Art. 3' As empresas operadolas de serviço de transporte remunerado privado

individual de passageiros, detentoÍa de aplicativos ou outÍas plataformas de comunicação em

rede atuando na circunscrição do Município do Rio Grande deverão, além de manter domicílio
fiscal. possuir a respectiva inscrição municipal (alvará) e recolher tributos municipais relativos
ao Imposto Sobre Serviços ISS ou quaisquer outros cujos fatos geradores estejam dispostos na

lei tributriria municipal.

Parágrafo Único: O serviço considera-se prestado e o imposto devido. no Município
correspondente ao embarque do passageiro no qual está sendo executado o transporte. 

\
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ca.pÍtulo rr
DO CADASTRO MUNICIPAL DE CONDUTORES

Art. 4. O serviço de traÍrsporte remunerado privado individual de passageiros será

autorizado ao motorista que cumprir as seguintes condições:

I - possuir carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que conteúa
a informação de que exerce atividade remunerada - EAR;

II - possuir domicílio no Município do Rio Grande;

III - apresentar certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (cRLV) em dia;

IV - apresentar certidão negativa criminal das justiças estadual e federal nos termos

do art. 329 do CTB;

V - inscrição como contribuinte individual do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS). nos termos da alínea h do inciso V do art. 11 da Lei no 8.213/91'

vI - Serão cadastrados a paÍir da publicação desta lei, durante 60(sessenta dias)

todos os motoristas que preencherem as condições aqui previstas, não sendo aceitas novas

inscrições, até que por DecÍeto veúa ser novamente autorizado.

CAPÍTIJLO III
DOS VEÍCULOS

Art. 5" Os veículos a serem utilizados para o serviço de transporte privado previsto

nessa lei deverão apresentar as seguintes características:

I - ser dotados de 04 (quatÍo) portasi

II - capacidade miixima de 07 (sete) ocupantes, incluído o motorista;

III - Idade miáxima de 10 (dez) anos do modelo de fabricação;

IV - contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) no valor de R$

50 mil;

V - estar em bom estado de funcionamento, segtrranç4 higiene e conservação,

comprovados atraves de Laudo e Inspeção Técnicq emitido por oficina credenciada pelo

Município conforme os seguintes prazos:

a) até um ano de modelo de fabricação uma vez ao ano;
b) de dois a quatro anos a cada 180 diasl
c) de cinco a dez anos a cada 90 dias.

V - Os veículos especiais adaptados deverão possuir acessibilidade, destinada a

pessoas com deficiências de locomoção temporária ou permanente.

Doe órgdos, doe sangue: Solve vidas!
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parágrafo único - Fica vedado qualquer tipo de inscrição ou simbologia" intema ou

extema, luminosa ou não, que identifique o veículo ao público.

CAPÍTULO IV
DO ALVARTI DE LICENÇA

Art. 6" Os autorizatários do serviço regulamentado pela presente lei deverão obter

Alvará de Licença da atividade. emitido pela secretaria de Município da Fazenda.

parágrafo Único: O Alvará de Licença, pessoal, intransferível e inalienável é o

documento pelo {uat fica autorizada a.utilização do veiculo paÍa prestação do serviço e somente

será e*pedido pàr solicitação do Orgão Gestor do transporte municipal, para motorista

autônomo, depois de cumpridas as exigências do art. 4o desta lei'

CAPÍTULO V
DAS TARIFAS

Art. 7. O valor a ser cobrado pelos deslocamentos em veículos previstos pela

presente lei serão determinados exclusivamente pelos aplicativos e tecnologia de comunicação

!,-' r"a" aos quais esteja vinculado o pedido de viagem remunerada solicitado pelo usuário

tomador do serviço.

parágrafo Único: As variações de valores por dia e honíLrios são de exclusiva

administração doi operadores do sistema e de aceitação condicionada à vontade do usuário-

CAPÍTULO VI
DAS OBRIGAÇÕTS OOS CONDUTORES

Art. Eo Os condutores deverão respeitar o Código de Trânsito Brasileiro e suas

disposições legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a atividade da

fiscalização municipal e, em especial:

I - manter o veículo em boas condições de higiene e segumnça;

II - tratar com urbanidade os usuários, os condutores em geral e os demais

operadores das plataformas de comunicação em rede;

III - trajar-se adequadamente conforme regulamentação do órgão gestor;

IV - fomecer ao órgão gestor dados estatísticos e quaisquer elementos que forem

solicitados para fins de controle e fiscalização;

V - atender às obrigações fiscais e previdenciárias;

Doe órgiios, doe sangue: Salve vidos!
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VI - manter atualizado o cadastro junto ao órgão gestor. comunicando qualquer

Estado do Rio Grande do Sul

a) multa;
b) suspensão do condutor:
c) suspensão da autorização:
d) cassação da autorização;

II - medidas administrativas:

Doe órydos, doe sangue: Salve vidas!

alteração profi ssional ou veicular;

VII - não recusar usuários, salvo por motivo justificado;

VIII - não cobrar valores acima dos fixados no aplicativo;

IX - não permitir excesso de lotação.

§1. O condutor estrí desobrigado a tmnspoíff volumes de grandes propor.ções ou

incompatíve"l com o veículo, bem como piantas, animais e produtos tóxicos ou inflamáveis.

§2oocondutor,quandododesembarquedopassageiroobriga-seaexaminaro
interior do v-eículo para verificar se algum objeto foi esquecido pelo usuririo'

Art. 9o o condutor quando abordado pelos fiscais do órgão gestor, deverá atendê.los

com urbanidade, bem como prontamente exibir os documentos exigidos'

CAPÍTIJLO VII
DAS PENALIDADES E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. l0 As ações ou as omissões ocorridas no exercício do serviço autorizado. ou a

execução em desacordo óom a legislação vigente ou os princípios que norteiam os serviços de

utilidade públic4 acarretam a aplicação das penalidades previstas nesta Lei, sem prejuízo de

outras previstas no CTB e na legislação em vigor.

Art. ll o poder de polícia administrativa será exercido pelo órgão gestoÍ, que terá

competência paÍa apurar infrações e responsabilidades, bem como impor as penalidades e as

medidas administrativas previstas na legislação.

Art. 12 Sendo constatada a infração seú lavrado o respectivo auto de infraçâo, que

originará a notificação a ser enviada aos operadores, com as penalidades e as medidas

admini strativas previstas na legislação.

Art. 13 As autuações homologadas serão transformadas em penalidades pelo titular
do órgão gestor, que ordenará a expedição da notificação oportunizando a defesa administrativa,
devendo ã partir daí serem observadas todas as demais fases do devido processo legal, cabendo

ao Prefeito Municipal decidir em grau de recurso.

Art. 14 A não observância aos preceitos previstos na presente lei e outros previstos

no CTB e na legislação em vigor autorizará ao órgão gestor aplicar os seguintes procedimentos:

I - penalidades:

§$
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a) notificação para regularização;
b) retenção do veículo;
c) recolhimento de documentos;
d) apreensão de documentos ou equipamentos;
e) suspensão preventiva dos serviços;

§1o - Aos penalizados com a cassação da autorização ou exclusão do registro não

serão permiiidos o reingresso ou a permanência no Serviço Público de Transporte Individual
privado de passageiros no transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da aplicação da penalidade.

§2. - Para efeitos de reincidência, considerar-se-ão, exclusivamente, as penalidades

cometidas nás 12 (doze) meses imediatamente anteriores e que já teúam sido objeto de decisão

administrativa defi nitiva.

§3" - Aplicada a medida administrativa de recolhimento de documentos, a liberação

Somente será efetuada ao condutor cadastÉdo, desde que sanado o problema que deu origem ao

recolhimento, salvo comprovado motivo de força maior aceito em análise discricionriria pelo

órgão gestoÍ.

§4" - A existência de penalidades pendentes e não cumpridas pelo infrator implicará

no agravamõnto da penalidade conforme inciso I deste artigo e suas alíneas'

§5.-Naconduçãodoprocessoadministrativopunitivo.deveráao.órgão.gestor
analisar os pedidos formuiados pãlo autuado, indeferindo as solicitações descabidas ou

.".u-"nt" protelatórias e determinando a rcalizaçáo de diligências ou a adoção de quaisquer

outÍas providências necessárias para a apuração do ocorrido.

CAPÍTULOVIII
DAS INFRAÇÔES

Art. 15 Constitui infração a inobservância dos preceitos desta lei, ficando o infrator

sujeito as penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo.

Art. 16 Serão consideradas do Grupo "4" as infrações deste artigo, cuja penalidade

será multa de 50 (cinquenta) URM (unidade de Referência Municipal) e, no caso de

reincidênci4 multa em dobro e suspensão por 0l (um) dia:

I - recusar passageiros, salvo por motivo justificadol

II - Oferecer o serviço de transpoÍe remunemdo por qualquer outro meio de

comunicação que não seja tecnologia de comunicação em rede;

III - angariar passageiros a menos de 100 (cem) metros de pontos oficiais de uíxi por

qualquer outro meio que não seja tecnologia de comunicação em rede;

IV - transitar com o veiculo em mau estado de conservação e higiene;

V - fumar no interior do veículo:

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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VI - deixar de portaÍ o Alvarl de Licença com a guia de pagamento atualizada;

YII - abastecer o veículo com passageiros no interior do mesmo;

vIII - utilizar qualquer tipo de inscrição ou simbologi4 artefato luminoso, intema ou

extem4 que identifique o veículo ao público.

Art. 17 Serão consideradas do Grupo "B" as infrações deste artigo, cuja penalidade

será multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência Municipal) e, no cÍlso de reincidênciA

multa em dobro e suspensão por 02 (dois) dias:

I - circular com os veículos com modelo de fabricação maiores que o regulamentado

ou em desacordo com as especificações que determina esta lei;

II - deixar de tratar com polidez ou urbanidade outros condutores, os passageiros, a

fiscalização ou terceiros no exercício da atividade de transporte remunerado;

III - permitir que condutor sem cadastro no órgão gestor dirija o veiculo;

IV - não poÍtar comprovante de vistoria;

V - portar comprovante de vistoria em atraso;

VI - apresentar comprovante de vistoria alterado, rasurado ou ilegivel;

VII - sonegar troco;

VIII - desrespeitar as determinações do órgão gestor ou de sua fiscalização'

Art. l8 Serão consideradas do Grupo "c" as infrações deste artigo, cuja penalidade

será multa de 200 (duzentas) URM (Unidade de Referência Municipal) e, no caso de

reincidência, multa em dobro e suspensão por 10 (dez) dias:

I - transitaÍ com o veículo sem possuir ou portar comprovante de seguro de

Acidentes Pessoais a Passageiros (APP);

II - efetuar transporte remunerado de passageiros com veículo cadastrado, sem a

utilização de tecnologia de comunicação de rede a qual esteja vinculado;

III - deixar de atender ou dificultar a ação da fiscalização do órgão gestor'

Art. 19 Serão consideradas do Grupo "D" as infrações deste artigo' cuja penalidade

será multa de 500 (quiúentas) URM (Unidade de Referência Municipal) e cassação da

autorização para a atividade:

I - agredir fisicamente outros condutores, os passageiros, terceiros ou a fiscalização

do órgão gestor;

II transimr realizando serviço remunerado de transporte por aplicativo co

penalidade de suspensão da atividade vigente.

Doe órgdos, doe sangue: Sulve vidas!
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Rio Grande,25 de março de 2019.

ALEXANDRE DUAR
Prefeito Mun

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Art. 20 O Município poderá exercer a mais ampla fiscalização e proceder a vistorias

ou diligências com vistas ao cumprimento desta Lei.

CAPÍTULO Ix
DISPOSIÇOES FINAIS

AÚ21oórgãogestorpoderiá,semprequeentenderconveniente,solicitara
apresentação de documeús oi, certiáões, pessoaf ou veicular, para atualização cadastral do

autorizatário.

Art.22Oscasosomissosserãodecididospeloórgãogestorporanalogia,
considerados os princípios gerais da administração pública'

Art.23AexploraçãodosserviçosremuneradosdetranspoÍeprivadoindividualde
passageiros ,"rn o 

"u-pri-"nio 
dos requisitos prwistos nesta lei camcterizará transporte ilegal

àe paisagei.os previsto no aÍÍ.237, inc' VIII do CTB'

Art. 24 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

R

Doe órgãos, doe sangue: Solve vidas!
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Designo para exerc
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er a função de Relator (a)da matéria o (a)

+ac^tí
Vereador (a)

(f) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do art. 42, § 1" do Regimento lnterno.

fD . aioerana.,ffae AAK\L a"zo lJ
Ko: u ltsí-

Deliberou o Relator:

fr) Enviar ao consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Presidente da comissão 5c Êlssí/<l tpc*tillçL &J
o&,ÃÉ ( i G/r,r /, pô) 6,»-tíios
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^Rio Grande, É0"^o\ de 2o 13

W ,r &12
Rêlator

PARECER JURÍDICO

lqemanexolfibCan D: 16,4a RlU CO,<zsn7?.,c.ozldr>q.,a rt/.,.t 2lan,z4
( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais,lurídicas, Regimentais e é adequa doa

f 17.,*a-o 1-
ITécnica Legislativa

01 os0
Rio Gran tl

Adiunto

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

() Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, ,u rÍdicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( )O presente projeto não atende as normas constitucionais, lurÍdicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, Ot o" OüírJo b dezo §

Relator (3)
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PROCESSO N':

AUTOR:

Colocado o Processo em yolâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultàdo da votação pela a

(( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Tecnicas, Câmara Municipal, fuo Grande, ôt

,*P.t

( $ Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

(
(
(
(
(

ente

ca Legislativao

Vereador Rogério Gomes

) Inconstituci
) Antijurídico

Á) Constitucionat

) Antiregi
) Inadequ

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Ivair

ç,1{ Constitucional
( ') Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental

Vereador Rovam Castro ingos Souza (Vavá)

Secretário bro

Legislativa( ) Inadequado a

Vereador Luiz Francisco Spotorno

(
(
(
(

,l

(X) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a T

C.,0-.
Presidente

de OuÍüâL de 2019.

ve

COMISSÁO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Presidente
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Porto Alegre, 8 de abril de 2019.

Orientação Técnica IGAM nc 75.32212O19

L O Poder Legislativo do Município de Rio Grande, por meio do Sr. Roger,

solicita ânálise e orientações acerca do Projeto de Lei ne 34, de 2019, oriundo do Poder

Executivo, que tem como ementa: "D|5PÔE soBRE A REGULAMENTAçÃo DA PRESTAçÂo Do

SERVIçO DE TRANSPORTE REMUNERAOO PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS BASEADO

EM TECNOLOGIA DE COMUNICAçÃO EM REDE".

ll. Preliminarmente, a matéria encontra-se inserida nas competências
legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federall e a Lei

Orgânica Municipal2 quanto à autonomia deste ente federativo para dispor sobre assuntos

de interesse local.

Embora não sêia considerado serviço público propriamente dito no estrito
sentido desta expressão, mas considerando que a exploração do serviço de transportê
remunerado privado individual de passageiros gerenciado por plataformas tecnológicas

dependerá de atuação dos órgãos competentes como a Secretaria Municipal de Mobilidade,

Acessibilidade e Segurança e a Secretaria de Município da Fazenda, infere-se que a

proposição versa sobre funcionamento da Admlnistração e de serviços públicos locais,

depreendendo-se legítima, portanto, a iniciativa do Executivo.

Neste ínterim, seguindo tais premissas apresentadas à regulação geral acima

referida, em se tratando de fiscalização atinente ao exercício do poder de polícia, ainda que

de interesse privado, a iniciativa para dispor acerca da matéria é de competência

concorrente, quanto às disposições atinentes aos particulares, porém, exclusiva do Chefe do

Poder Executivo em relação àquelas disposições que atribuem competências a órgãos e

setores responsáveis por tais serviços, segundo disposto na Lei Orgânica do Município.

Assim, não há óbices para o exercício da competência municipal em face da

matéria, bem como, adequado o exercício da inciativa pelo Chefe do Poder Executivo,

1 Art. 30. Compete aos Municípios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local;
ll - suplementar a legitlação federal e a estadual no que couber;

2 Art. 6e - Ao Município, êntre outras atribuições, compete
| - legislar e prover sobre assuntos de interesse local;

1

Rua dos AndÍadas, 1560, 18e andâr - Galeria Malcon - Centro - Porto Alegre - RS - 90026-900
Fone:51 32'l'1.1527 - E-mail: ioam@ioam.com.br - Site: www.ioam.com.bí

Facebook: lGAM.iístitutogamma
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observado o disposto na Lei Orgânica Municipal.

Art. 1e A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado

Democrático de Direito e tem como Íundamentos:
(...)

lV - os valorês sociais do tÍabalho e da liyÍe iniciativa;
(...)

Art. 170. A ordem econômica, Íundada na valorização do trabalho

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurâr a todos existência

digna, conforme os ditames de justiça social, observados os sêguintes
princípios:
(...)

lV - livre concorrênciâ;
(...)

Parágraio único. É assegurado a todos o livrê exercício de qualquer

atiyidadê econômica, independentemente de âutorização de órgãos
públicos, salvo nos casos previstos em lei. (grifou-se)

O Município, ao regular as condições para o exercício de atividades, como o

transporte privado e remunerado de passageiros, apoia-se em competência material - que

lhe reservou a própria Constituição Federal - cuja prática autoriza esse mesmo ente

federativo a dispor, em sede legal, sobre tema que reflete assunto de interesse

eminentemente local. Cabe assinalar, neste ponto, que a autonomia mun;cipal erige-se à

condição de prlncípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,
qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição, somente por esta pode ser validamente limitada.

Embora sobre a competência para dispor acerca da matéria de trânsito e
transporte, o art.2?-, inciso Xl, da Constituição Federal, prevê:

Art. 22. Competê privativamente à União legislar sobre:

t...1
Xl - trânsito e trânsporte;

Ainda, a Lei Federal ne L?.587 , de 3 de janeiro de 2072, que institui a Política

Nacional de Mobilidade Urbana, delega a competência aos Municípios no disposto ao art.

18, inciso l, quanto a regulamentação dos serviços de transporte urbano:

Art. 18.5ão atribuições dos Municípios:

Rua dos Andradas, 1560. 18q andar - Galeria [.4alcon - Centro - Porto Alegre - RS - 90026'900
Fone: 51 321 1 .1 527 - E-mail: ioam@io am.com.br Site: www.iqam.com.br

Facebook: IGAM. jnstitutogamma
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lll. Feitos esses esclarecimentos preliminares, sob o ponto de vista material a

proposição alinha-se aos princípios da ordem econômica e da livre iniciativa, consoante
previsto nos arts. 1e e 170 da Constituição Federal:
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Dito isso, não há óbices para o ente municipal regule os serviços de

transporte urbano, observada a competência suplementar, disposta no art.30, inciso ll, da

Constituição Federal, observados os llmites atinentes à matéria previstos na Lei da Política

Nacional de Mobilidade Urbana, bem como, no Código Tributário Nacional.

lV. Prosseguindo na análise, no que diz respeito à temática instrumentâlizada

nos termos propostos na consulta, há respaldo na Lei Federal ne 13.640, de 26 de março de

2018, que altera a Lei Federal ne f?.587, de 2oI2, paía regulamentar o transporte

remunerado privâdo individual de passageiros.

Esta lei trouxe as diretrizes atinentes à política nacional de tránsito no que se

refere ao transporte remunerado privado individual de passageiros, atrelando a regulação

exclusiva dos Municípios e Distríto Federal, quanto à regulação local e observância da

eficiência, eficácia, segurança e efetividade na prestação dos serviços.

Com base nestas premissas, tecem-se as seguintes considerações acerca do

conteúdo mínimo para regulamentação.

Art. 4e [...1
(...)

x - transportê rêmunerado privado individual de oassasêiros: serviço

remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a

realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas

exclusivamente por usuários previamente cadastrados em âplicativos ou

outras plataformas de comunicação em rede. (grifo nosso)

Assim, se a norma local irá adotar os conceitos da lei citada, recomenda-se

que a semântica repita tais referências.

A previsão acerca da arrecadação de taxas, deverá se restringir ao seu

recolhimento, remetendo sua regulação ao Código Tributário do Município.

As exigências mínimas a serem conferidas em relação às empresas de

aplicativos e aos condutores, devem constâr da proposição regulamentadora local e serem

razoáveis, a fim de não inviabilizar a atividade, porém, sem perder de vista as condições para

| - planejar, executar e avaliar a política de mobilidade urbana, bem como
promovera@
(grifou-se)

É importante que naquelas matérias as quais se trate de diretrizes que se

afeiçoam a uma política nacional, a terminologia siga as definições estabelecidas pela lei

geral. Dito isso, dispõe o art. 4e, inciso X, da Lei Federal ne 12.587, de 2Ot2:

Rua dos Andradas, 1560, 18c andar - Galeria Malcon - Centro - Porto Alegre - BS - 90026-900
Fone: 51 321 '1.1527 - E-mail: ioam@ioam.com'br - Site: www.ioam.com.br
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ser um bom serviço prestado à coletividade.

Eventuais exigências adicionais deverão ser analisadas pelos representantes

da população do Município, condicionadas as razões de interesse público, ou seia, que

tenham apreço e visem preservar a eficiência, eficácia, segurança e efetividade na prestação

dos serviços para o Município. o interesse público, à parte a subjetividade de que o conceito

está imbuído, pode ser definido nas palavras deixadas por Hely Lopes Meirelles3:

Em última análise, os fins da Administração consubstanciam-se na defesa

do interesse público, assim entendidas aquelas aspirações ou vantagens

licitamente almejadas por toda a comunidade administrada, ou por uma

parte expressiva de seus membros. O ato ou contrato administrativo

realizado sem interesse público configura desvio de finalidade.

Destarte, o mérito do ato adminlstrativo deverá ser avaliado pelo gestor

público, diante dos cÍitérios de conveniência e oportunidade.

V, Diante do exposto, conclui-se que o Proieto de Lei ne 34, de 2019, possui

objeto tecnicamente viável para tramitar nesta casa Legislativa.

O IGAM permanece à disposição

^-k2
RogeÍ Araúio Machado
oAB/RS 93.173 B

Consultor do IGAM

3 Dirêito Administrativo Erasileiro. 37! ed., São Paulo, Malheiros, 2011, p. 88.

Rua dos Andradas, 15ô0, 18q andar - Galeria Malcon - Centro - Porlo Alegre - RS - 90026-
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n'

dor (a)

Hm1/q

da matéria o (a)Verea

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1'do Regimento lnterno.

Rio Grande o{ 6u g.rÍrl í}'o dezo 13

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

() Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, de de 20

Relator

PARECER JURíOICO

( ) Em anexo

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer iurÍdico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

({ O presente proleto atende as normas Constitucionãis, .,urÍdicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

RioGrande,Ot ae OríJê,rc a.zo 13

DesiBpo para exercer a função de Relator {a)

....... k. I Rv.ip-......lt*ç*/.

W I.+U

Relator (a)
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PROCESSO N": tlsS lrq rrPoar': Tosq I tâ
)" 6.-r--'r6xa OL

AUTOR: u.Y, u
Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado dâ votâção a sua:

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, pio 6mn6s, O t de

U

(
(
(
(
( tiva

e

) Antijuríd

â

Vereador Rogéúo Gomes

) Inconstitucio

) Anti
) Inadeq

ice-P

Í) Constitucional
( í.) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

YJ'Êa.

(/Y) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental

Souza (Vavá)dor IvairVe

Legislativa( ) Inadequado a T

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Secretário

Vereador Luciano Gonçalves

( { Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado aTéc

Presidente

ou<úB,tó de 2019.

( () Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica L,egislativa

Presidente

\)
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂlaaRa MUNTcIPAL DE Rro GRANDE

ac E rÍo Ér, 6T ,6,.;ft41i
I t 20ts

t t zola

07lLol20L9
EM ENDA

Substitutiva

Exma Sra. Pres idente

Altera a redaçâo do artigo 3e do PLE 034/2019 que "D|5PÔE SOBRE A
REGULAMENTAçÃo DA pREsraçÃo Do sERvrço DE TRANSPoRTE REMUNERADo
pRtvADo INDtvtDUAL DE passacEtRos BAsEADo EM TEcNoLoGta os comuHlcaçÃo
EM REDE"

Protocolo: 5539/2O19

Processo: 1788/2O19

Art. 3e. As empresas operadoras de serviço de transporte remunerado priva0o
indivÍdual- de passageiros, detentora de aplicatrvos ou outras plataÍormas de
comunicação em rede atuando na circunscrição do MunicÍpio do Rio Grande
deverão possuir sede Íísica ou eletrônica, possuir a respectiva inscrição
municipal (alvará) e recolher tributos municipais relativos ao Imposto Sobre
ServÍços - ISS ou quaisquer outros cujos fatos geradores estejam dispostos na
lei t ributá ria municipal .

/á*.
Rovam Castro

PT

w u {--{
Flavo Veleda N4ac rdl

SOLIDARIEDADE

/,,",/ r,u,
André Moraes de Sá

P5D

.lu s tif icativa I

VISTO

PÍes idente

Autenticidade: sjdeixcTS

q
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cÂvana ruururcrPAl Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo n' It{ íq

Designo exercer a função de Relator (a) da matéria o (a)Vereador (a)

IrVk) l1,tçll
( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento lnterno.

0X a. oíru8xc dezo /3

W
Rio Grande.

JV4

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao consultor Jurídico.

( Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande,

Presidente da Comissão

de de 20

Relator

PARECER JURíDICO

( ) Em anexo

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer iurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer iurÍdico pelas razões em separado.

(/Q O presente projeto âtende as normas constitucionais, .,u rídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

()OpresenteprojetonãoatendeasnormasConstitucionais,Jurídicas,Regimentaiseé

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, o8 ae 0üÍu0,ra de zo )S

Cu ü, rôr.
Relator (a)
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Vice -
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( 1) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Anrijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

Çu-
Presidente

ü H.?

Vereador Ivair

{4 Constitucional
( ') Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental

Souza (Vavá)

Legislativa

bro

( ) Inadequado a T

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijuídico
( ) Antiregimental
( ) lnadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Secretário

Vereador Luciano Gonçalves

(
(
(
(

(X) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a T

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação suâ

(X ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande' 08 ae otfis4Lc o" zots'

+
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B>- 02 )lx

o7 tLot20L9

Protocolo: 554412OL9

Processo: L7AalzOLg

i.#l\Eãf

,', , 'o', g{t {0 10.a9

ÀEJEITADO EM , I

aRQUTVO.

Rovam Castro

PT

.

z0t8

EM EN DA
Substtutava

Ex ma Sra. Pres idente

Altera a redação do inciso Vl do art. 4e do PLE 034/2019 que "DISPOE SOBRE A
REGULAMENTAçÂO OA PRESTAçÀO DO SERVIçO DE TRANSPORTE REMUNERADO
PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS BASEAOO EM TECNOLOGIA DE COMUNTCAçÃO
EM REDE"

Art. 4e. [...]

VI - Serão cadastrados a partir da publicação desta lei, durante 120 (cento e
vinte dias) todos os motorrstas que já exerçam â atj.vj.dade, assim preenchendo
as condiçôes previstas nc'sta lei, sendo aceitas novas inscrições após este
perÍodo para os novos motoristas.

(â" " *^o-P
Flávio Veleda Maciel

SOLI RIEDADE

,l-/tl,
André Moraes de Sá

PSD

, ustificativa

VISTO

Presidente

Autentkk ade: q8cn1kgjd
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO Processo n" ll lrq

Designo exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

( )Flca deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1'do Regimento lnterno.

nio Grande,0? Ae 0 ÚíÜâltP aeZO 13fa-
Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

(( Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande,

J

Presidente da Comissão

de de 20

Relator

paRecrn runíorco

( ) Em anexo

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurÍdico pelas razões em separado.

kIO presente projeto atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

(lO presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é
inadequâdo a Técnica Legislativa.

Rio Grande, O? 6" 0d-r J4da de2o lf

rc- Ll

)

Relator (a)

Âüro

Consultor Jurídico
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( j ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Anrijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado â Tecnica Legislativa
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(
(
(
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Vereador Rogério Gomes
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) Inad
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{ Constitucional

) Anriju

( rQ Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

Ç 0 Y.o

veÁaao, tvatíoÀiogo. Souza (Vavá)

(
(
(
( Legislativa

) Inconstitucional
(líconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovâm Castro

Secretário

Vereador Luciano Gonçalves

tiva

# ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT

üí'.\8,(= de2019.

COMISSÁO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Ort'r 05

Vice -Presidente



õFn oz1 19

Estado do Rio Grande do Sul
cÂunRl MUNtc|PAL DE Rto GRANDE

EMENDA
Suilstitutivf

L b lo,be

,. .,

07 ttot20t9

PÍotocolo: 554512OL9

Processo: L7AAl2Ol9

Exma Sra. Presidente

Altera a redação do Parágrafo Único do Artigo 5e do PLE O34/2O19 que "DlsPOE
SOBRE A REGULAMENTAçAO DA PRESTAçAO OO SERVIçO DE TRANSPORTE
REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS BASEADO EM TECNOLOGIA DE
coMUNIcAçÃo EM REDE"

Parágrafo Único: Flca vedado qualquer tlpo de inscrição ou simbologia,
interna ou externa, luminosa ou não, que identiÍique o veículo ao público,
exceto a identiÍicação interna fornecida peLo poder executivo após o devido
cadast ramento . (NR)

çQ--.
Fl.-rv,u'r

5o LrD
eleda l,làcrei
ARIEDADE

-*?

/"r/,'/a
Rovam Castro

PT

J ustificatúa:

V ISTO

Pres idente

Autenticidade: f hnSlkqTv
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO pro."rro n" lJí3 I (1

Oesi pala exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

.4J. o tt^íCr,U(

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1'do Regimento lnterno.

Rio Grande, 6" oUídGft= oezo {l
U

Presidente da Comissão

DelibeÍou o Relator:

( ) Enviãr ao Consultor .,urídico.

({ Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, de de 20

Relator

PARECER JURÍDICO

( )Em anexo

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parêcer jurÍdico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

() O presente proleto atende as normas Constitucionais, lurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionait JurÍdicas, Regimentais e é
inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, Ot ae Oú-ú'S-{P de zo ./S

,) P6pÇa.
Relator (a)
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PROCESSO N':

AUTOR:

{'\Í 'g lrá.. TIPo/l{": ?wtq lF
E ÁfJQrÀ\o MoNlc,/4.t- 5-''''' oe-rltg

Legislativa

nte

rXr
()

Constitucional
Inconstitucional

) Antijurídico

ec
( ) Anti

Vereador Rogéúo Gomes

Vice -

( ) Inadeq

( { Constitucionat
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

Presidente

.j.H.o-P

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT

Souza (Vavá)

Legislativa

bro

ro valrIeV

{) Constitucional
( ) Inconstitucional

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) lnadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Secretário

Vereador Luciano Gonçalves

(!) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Anlijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tóc â

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação sua:

( ( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, O'l

4. \*i

Presidente

de Srj<üâ,t-c de 2019.

COMISSÂO DE CONSTITUICÁO. JUSTICA E CIDADANIA

Çe^-



AC E I1O EM

/ / 2018

REIÉTTADO EM, ! t 2O\A

JustiÍicativa

08 lA,,^AZ8

ii1'G:,
l'-r.llr&l
i,ql,lV

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

EM ENDA
Substitutiva

SOLIDARIEDADE

oT tLot2ol9

Protocoloi 5550/2019

Processo:3385/2O19

B'4 o4 t,,

Exma Sra. Pres idente

Altera a red-açáo do inciso v -do artigo 4e do ?LE o34/2O19 que 'DISPÕE SoBRE
A REGULAMENTAçÀO DA PRESTAçÃO DO SERVTçO DE TRANSPORTE REMUNERADO
pR|VADO tNDtVlDúAL DE pASSAGEíROS BASEADO ÉM reCÍ'lOl-OCtA DE COMUNICAçÂO
EM REDE"

V - Inscrj.ção como contriburnte indj'vidual , nos termos da alÍnea h, inciso V,

do artÍgo tt da ter 82L3/ lgg1. ou .i.nscrição no cadastro de Ilicroempreendedor
Individu-a1 (l'4EI ) desde que atenda o disposto no artlgo 18-A da tei
complementar L23 de 14/12/2006. (NR)

(a .1 \...'P
tlávio Veleda Macie[

/-/ //^
Rovam Castro

PT

André Moraes de Sá

P5D

VISTO

Presidente

Autenticidade: cc 113l1nh

Rúô 6€neràlvitorino, 441 - - cEP: 962oo-310 - Fone: (53 323:, a5oo - Àio Grànde - Rs

§

Em ôil: .m 19@.amâ ra rlo9.ôndê, rs. gov. br S ltê: www. cama râ rlo9.a ndê. E.90v .hr
DoE SÂNGUE. DoE oRcÀos' salvE vlDÂs!



CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n' I'){E /rq

Des para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

,\ü iÔ H"À{rl-t

( )Fica deferido, a pedido do Relator' o prâzo do art'42' § 1" do Regimento lnterno

( ) Não Requêrido o prazo do art' 42, § 1' do Regimento lnterno.

da" oíp&,Lc de2o6

v-_
Rio Grande,

ü , § [)''

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico'

()§ Não enviar ao Consultor Jurídico

Presidente da Comissão

Rio Grande, de de 20

Técnica Legislativa.

inadequado a Íécnica Legi5lativa'

Relator

PARECER JURíDICO

de 20

consultor Jurídico

DESPACHO

Rio Grande, Ôt ae NíÜBlo de 20 ts

v-t

( ) Em anexo

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em sepãrado'

() O presente Proieto atende as normas Constitucionais' lurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( )O presente projeto não atende as normas constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é

"?

Relator (a)

Rio Grande, de



@

@
PROCESSO N': taf,l lÂ TIPO/N'

'l ú zqtrq
õr:-r e5, .t_q

f=€rcr,rl'\,O Huh,llC-/t2lYL.AUTOR:

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da las

() Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antirêgimental
) Inadequado a Técnica Legislativa

(
(
(
(
(

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, Oil de

ÇQ* , r*+
)

"l

(
(
(
(
( ) Inadequ a Téc lativa

( Constitucionat
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimen

( J.) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

{.u
Presidente

v*P

( )dConstitucional
f ) Inconstitucional
( ) Antijuúdico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a T

Souza (Vavá)r IvaiVe

Legislativa

mbro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuúdico
( ) Anti regimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Secretário

bro

Vereador Luciano Gonçalves

(() Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( )InadequadoaT tivanlca

Presidente

0rfrU6&c de2019

COMISSÁO DE CONSTITUICÁO. JUSTICA E CIDADANIA

Vereador Rogério Gomes

\
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ÂPROVADO EM -

REJE rlAOO Erú -
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Estado do Rro Grande do 5ul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

trn o= taq

oT ttotzo,-g

Protocolo: 5555/2019

Processo: L7AAl2Ol9

pontos de emba rque e

como ó rgãos púbticos,

EMENDA
Aditivat2018

/ 2018

Exma Sra. Pres idente

lnclui o art'rgo 4e, no CAPíTULO I do PLE O34t20lg que "DlsPÔE SO9RE A
REGULAMENTAçÃO OÃ PRESTAçÃO DO SERVTçO DE TRANSPORTE REMUNERADo
pR1VADO tttotVtoUal oe pASSaG-rtnOS BASEADS EM TECNOLOGIa or CoruUt'ltCaçÀO
EM REDE" e Renumera os demais artigos.

Art, 4e - Caberá ao Poder Executlvo disponibr.Llzar
desembarque em locais de grande circulação de pessoas
Íeiras, centro de compras e hospitais.

(e.* . r--0,
Ieda Macreí
RIÉDADE

Flávio Ve
LIDA

,l'-/ rU-l
Rovam Castro

PT

André Moraes de Sá

PSD

J ustificatúa

VISTO

Pres idente

Autenticidadê: letws3Pie

.inô 441-céntro- CEPj 96200-110- aonc ( 531 321, 35oo - Rio Grand

\

a

EEail:côí9@(ôma.ríre9r4ídc r!.eov.!r 5Íe: hrs <ôhàra.ro9Íàndê..5-gov.br
DOE SA}TGUE, IJOE ORGÁOS:sALVE VIDA'!

TaTU

raRoulvo i



cÂuaRe ruuutctPAL Do Rlo GRANDE

DESPACHO Processo n' s l19)"1{

Designq para exercer a função

........ [:.\ rvlg.......H/].Çtt

de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

( ) Fica deferido, a pedido do Relator' o prazo do art 42' § 1"' do Regimento lnterno

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1'do Regimento lnterno'

Rio Grande, de uírú6{-a oe zo JS

U.
Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor I urídico'

k) Não enviar ao Consultor Jurídico

Rio Grande, oB a" lo de zo lS

Ç e-; .r Uo 3'
Relator

PARECER JURíDICO

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor lurídico

DESPACHO

( ) Em anexo

( )O presente proieto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos'

( ) oeixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado'

({.O presente proieto atende as normas Constitucionais' lurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

() O presênte proieto não atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa'

Rio Grânde, 08 o" O,f-"lg'to de zo ,lS

-, UO'P
Relator (a)

ç.a,.-
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PROCESSO N': te.(€ [râ TIPO/l{': ?É, ,4 t4q

Ért-- €a L-ê1
rI\,O HÜNIU r74,AUTOR: ?,*Lc:->

Colocado o Processo em volâçâo na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votaç s

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a Tecnica frgislativa

Sala das Comissões Técnicas' Câmara Municipal' *'o 6'un6"' Ol d"

4.§

((
(
(
(
(

ntca

te

aT âtiva

Vereador Rogério Gomes

(! Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregime
( ) Inadeq

(.t) Constitucional
(- ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

Presidente
f .)-

( ) Antijurídico
( ) Antiregimenral
( )InadequadoaT

bro

Vereador Ivair Domingos Souza §avá)

( líConstitucional(' ) Inconstitucional
( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadêquado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Secretário

Vereador Luciano Gonçalves

§J Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a T nlca

F
Presidente

§.Kúa:,{s de2019.

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Legislativa
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tB:w f,n4oOit"
Estado do Rio Grande do Su I

CÀMARA MUNICIPAL DE RIo GRANDE

acElro EM O

REIEÍADO EM -

{ t 2018

/2018
EM EN DA

Aditiva
/ / ?018

07 tLot20t9

Protocolo: 5556/2019

Processo: 1788/2019

Exma Sra. Presidente

Renumera o lnciso V e lnclui o inciso Vll, no Art. 5e do PLE 034/2O19 que
'DrspôE soBRE a REGULAMENTAçÂo DA PREsraçÂo Do sERvlço DE TRANSPoRTE
REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS AASEADO EM TECNOLOGIA DE

COMUNICAçÃO EM REDE"

Art . 5a [.- ]
, rr\l ,, ,*

VÍI - Ser dotado de equipamento de ar-condicionado.

Çe*, u *-Q
leda Maciàl
RIEDADE /u,vio Ve

SOLIDA A
Rovam Castro

PT

André Moraes de Sá

PSD

J u s trf rc ativa :

VISTO

P res idente

Autenticidade: gn9Ísz4my

q

Ruã 6ên€ràl Vitorho, a4l - Centro - CEP: 9620O-310 - Fo.€r l5l ) !2f,3 a5OO - Àio G.ande - RS
Erail. cm.g@cam.rariogr.nde.ís.9ov.b. Site: www..amàràraogrànde.E.9ov-br

DoE saNGUE, DoE oRcÀos: saLvE vtDÂs!
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cÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n" r?881{q

Des ig n o-p a ra

[\r v§c
exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o pra

( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1'd

zo do art. 42, § 1', do Regimento lnterno.

o Regimento lnterno.

Rio Grande,g! ae OÚídÀ'la de zo lS

o t{.p.Ç4".
Presidente da comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

tl) Não enviar ao Consultor JurÍdico'

Rio Grande' de de 20

Relator

PARECER JU RÍorco

( )Em anexo

( )O presente proieto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa

Rio Grande, de de 20

Consultor lurídico

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o parecer iurídico pelas razões em separado'

Ú o presente pro.ieto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

()O presente projeto não atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio crande, O? de críJâ to de 20 6

U- t'iôÇa
Relator (a)

DESPACHO

Técnica Legislativa'



PROCESSON': L+?ÇI Iq TIPO/r{.: 7 t-í >44 Vq

AUTOR: o< óc, rÍ\,o t-.lorJto?\L- -or-í-\ O-tl 43

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

Vereador Flávio Maciel

( i.) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

ü.
Presidente

O Presidente declarou o resultado da votação suà

( r{) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicâs, Câmara Municipal, Rio Grande, §t de

f
[{.i e i.- P

(
(
(
(
( latiYaaT n

Vereador Rogério Gomes

) Antijuridico
) Antiregime
) Inadequad

$ Constitucional
) Inconstitucional

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc

Souza (Vavá)

à

ro

Constitucionâl
Inconstitucional

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Secretário

I(m*p-

Vereador Luciano Gonçalves

Yalca

(/) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( )InadequadoaT

§r;i§B,r-o aeZOtS.

1)

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTIÇA E CIDADANIA

Vereador Ivair

Presidente



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

ÕrY1 §lltol

i;crc;,-O fa,,"i'n. 07lLol2019

Protocob: 5559/2019

Processo: 17AÜ2OL9

EM ENDA
Ad itivaAPÂOVAOOEM. t 12014

REJETTAoO EM ' I l2ola

aRQUTVO -

Exma Sra. Pres idente

Altêra a redâçáo do inciso tv, no Art. 5e do PLE O34l2OLg que 'DlsPÔE SO_BRE A

necuúüirúÀçÀO 'DA pRESTAçÀ9 Do sERvtçO DE TRANSP9RTE REMUNERÂD6
pR;VADO tNDtVtDUAL Oe paSSÀCelnOS BASEADq EM TECNOLOGIA oE COMUNICAçÃO

EM REDE"

Art . 5e [... ]

IV-Competeaempresa
pessoais de passageiros

permissionária ã corrtratâçào de seguro de acidentes
(NR)

Ç8,- u *;Q
ÊÉvio veleda Maclel

,útuLIDARIEDADE

Rovam Castro

PT

André Moraes de 5á

PSD

Justificatúa

V ISTO

Presidente

Autenticidade: n39q123ag

aEP:9620O'll0
Em.il: cfr .g@<.mãÍaôo9.ôndê.r§-gov b. sitê:www.<am.rarlogr.nd..É.gov.bÍ

q

OOE SANGUE, DOE oRGÀos: SaLvE vlDAs!

s



CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n' r1Í3ltq

Design o ara exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

\ rsr io

( )Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art' 42, § 1", do Regimento lnterno'

( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1" d

a\ e-J

o Regimento lnterno.

Rio G t 6u oUíJ$rc de 2o .I5

--: .

rande. O

H^?

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico'

(i[Não enviar ao Consultor Jurídico

Presidente da Comissão

Rio Grande, de de 20

Relator

PARECER Dlco

( )Em anexo

( ) O presente proieto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio erande,OS de 0 \t-r dB'Ía de 2o lS

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razôes em separado'

(iil O presente projeto atende as normas constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa'

Rio Grande,O6 de oíru$r,o dezo Ü

*a,.JP*
Relator (a)
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@
PROCESSO N':

AUTOR: E

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO, JUSTICA E CIDADANIA

TIPO/I..I": ?tõ à4 t,tol

tÉglr-nvÜ t.t,.lNtO ?4,/ Crlí"r (Jã ltl

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votaç

( \ ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, §?

o'lÀôfe*

tiva

\,

(
(
(
(

Vereador Rogério Gomes

T

í Constitucional
') Inconstitucional

) Antijuridico
) Antiregimen

( ) Inadeq

( § Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

{a
Presidente

u u"P'

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a T

uza (Vavá)Veréador Ivair

(
(
( Legislativa

bro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Vereador Luciano Gonçalves

d0
()

lca

(
(
(

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

Constitucional
lnconstitucionâl

Presidente

p
ae §(írJBtc de 2019.

l+t( l{q

Vereador Flávio Maciel

Secretário
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Estado do Rio Grande do 5ul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Crn o8 lnr

07lLol20L9

Protocolo: 5561/2019

Processo: 17AA|2OL9

acE|ro E r"1

RETEITADO EM - I

a) 01 (uma)

b) 02 (duas )

2l\a

Exma Sra. Presidente

Altera a redaçào ao inciso v, do art. 5e do PLE O34l2OLg que "DlsPÔE SO_BRE A

neCUuiüepiÀçao 'óe pnrsnçÃO Do sERvlço DE TRANSP9RÍE REMUNERADo
pRlvADO tNDtvtDUAL oe paSSaCrtROs SASEADo ÉM TECNoLOGIA DE COMUNICAçÃO

EM REDE"

v - Estar em bom estado de Íuncionamento, segurança higiene e conservação,

iorp.*uoot através de Laudo e rnspeção iécnica' emitido por oficina
;;;ã";;iá;ã pàto muni.cipio ou respectiva concessionária autorj.zada, conforme

os seguintes prazos:

/2018

/ 20ta

EM ENDA
Substitutiva

vez por ano para veículos de até 05 (cinco) anos;

vezes por anos para veiculos de até 10 (dez) anos'

Ça- !U t{-o
vio Veleda Maciel

SOLIDARIEDADE il2,
Rovam Castro

PT

VISTO

Presidente

Autenticidade: ejiSgrck4
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n" r?mlo

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

Y5rio

( )Fica deÍerido, a pedido do Relator, o prazo do art' 42' § 1" do Regimento lnterno'

( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1

Ce*

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico'

(ANão enviar ao consultor Jurídico'

Rio Grande'

'do Regimento lnterno.

Rio Grande, Ô8 de §ÜíÚR.,l' de 20 B
.-t U-tP

Presidente da comissão

de de 20

Relator

PARECER JURÍDICO

( ) Em anexo

( )O presente proieto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relãtor (a):

( ) Acolho o parecer .iurídico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o parecer iurídico pelas razões em separado'

0C O presente projeto atende as normas constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa

( ) O pÍesente proieto não atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa'

RioGrande,OS oe 0ír'J0rc dezo 13

J' l{^s

Relator (a)



&
@

PROCESSO N":

AUTOR:

t't{t I rq TIPO/N' 6rérln
7^ú€É^, /\O Hwrç'P'1- óÊ-,

Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

( \) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

e"- J. \{p
Presidente

O Presidente declarou o resultado da votação

(f ) Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande' Ot

s

\i-

(
(
(
(
( aT /cr c, tiva

\

Vereador Rogério Gomes

) Antijurídico
) Antiregim
) Inadequ

Constitucional
Inconstitucional

( XConstitucional
(-) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado aT

(Vavá)or Ivair

ro

v

a

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Secretário

Vereador Luciano Gonçalves

Ô( ) Constitucional
( ') Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaTéc

G.
Presidente

de§ \früÔú- de 2ol9

COMISSÁO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Vereador Flávio Maciel



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE
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Substrtutiva
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07laolzÍJlg

Protocolo:5563/2O19

Processo: l7AA|?OL9

:tE]M

ACE ITO EM

J ustif icativa

Rovam Castro

PT

RÊJÉÍADO EM

t20la

/ 20la

Alterã a redaçáo do inciso Vll, do Art' 8s do PLE O34/2o19 que'olsPÔ-E-SOBRE

a necuüüÊúÂtãó oa enesmçÂo Do sERvtço DE rRANspoRrE REMUNERADo

PRIVADO tNDtVtDUAL oe paSSÃCeinos BASEADO ÊM reCHouOClA DE COMUNICAçÃO

Exma Sra. Presidente

EM REDE"

vII - não recusar usuários, salvo por moti-vo de segurança ou outro

devidamente j ustificado;

[%r- u *4
Flávio Veleda Mac€l

SOLIDARIEDADE

André Moraes de Sá

PSD

VISTO

Pres idente

Autenticidade: 5uOlfmyag

- CEPI 3231 8500 -
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n' r+83lrq

( )Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art' 42' § 1" do Regimento lnterno'

( ) Não RequeÍido o prazo do art 42, § 1" do Regimento lnterno'

Rio Grande, oi ae oÚ-,üÀap de 20 ls

Çe., .r l,l.o

ra exercer a função de Relator (â) da matéria o (a)Vereador (a)

\q.rio

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao consultor .lurídico'

( Não enviar ao Consultor Jurídico'

Rio Grande' de de 20

PARECER JURíDICO

( ) Em anexo

( ) O presente proreto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' ReBimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o parecer iurÍdico pelas razôes em separado'

(rQ O presente proieto atende as normas Constitucionais' Jurídicas' Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( )O presente proreto não atende as normas constitucionais' lurídicas' Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislative'

Rio erande, 08 ae Qir-r u&{c oe zo 'lS

J. v\"p'
Relâtor (a)

Relator
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PRoCESSoN": t+f ( ltl rrpo/N.: ? tÉ lq ltq
Éo- ,â-o I tat

AUTOR: u{Úcr»vo üoNÀAY/)íl-.

Colocado o Processo em votâção na CCJ' votou cada membro:

( ;.) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

([ ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, Oil ae §tí.'J Ç>.1o oe zots

@ -r. $o P

Vice - P

( ) Antijurídico
( ) Antiregim tal
( ) Inadequ â slativa

ente

Vereador Rogério Gomes

( ! Constitucional
( ) Inconstitucion

(|y'Constitucional
(l ) Inconstitucional
( ) Anrijurídico
( ) Antiregimental

Souza (Vavá)Vereador Ivair

Legislativa

ro

( ) Inadequado a Téc

( ) Constitucionâl
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Rovam Castro

Secretário

4ei

Vereador Luciano Gonçalves

(N
()

tivanlca

( ) Antijurídico
( ) Antiregimenlâl
( )InadequadoaT

Constitucional
Inconstitucionâl

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Vereador Fláüo Maciel
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ACEIÍO EM - 21" 1

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

F eleda Maciel

t20ta

t20ts

EM ENDA
Substitutiva

ÂEIETTADO EM -

Exma Sra. Presidente

Altera a redação do inciso l, do Art, 16e do PLE O34l2OLg que 'DISPOE SO_BRE A

necuúüiniÀçÃo 'DA pREsTAçÀo DO sERVtço DE TRANSPORTE REMUNERAD6
pRtvADO IND;V;DUAL oe paSSaC-etnOs BASEADO EM TECNOL9GIA DE COMUNICAçÁO

EM REDE"

I_Recusarpassageiros,salvopormotivodesegurançaoUoutrodevidamente
j ustif icado; ( NR)

(-8*" u ".!
OLIDARIEDADE //,Á-l

m Castro

PT

André Moraes de Sá

P5D

.l233 8500 -

V ISTO

Presidente

Autentkidade: O3mzBdlPl

Justif icativa:

ncr.lVltorano, 441 - CentÍo . CEP: 96200-3ro. Fooe s

E

07 ttolz0,-9

Protocolo: 5565/2O19

Procêsso: LTAAlzOLg

Em.lli cm rqO(r m ôrô.rogra nde. rs. gov. bí S ltei wúw. (a m a.ô riog.à nde.B.go! . br
DoE SANGUE, DOE ORGÁOS: SALVE VIDÂS!



rrtan" lA-253
Protocolo no

roc ono?Le u, ea

DATA: br /0 t2019

No de
ordem

Favorável Contra Abstençâo

ANDREA DUTRA WESTPHAL ?runidr*[
ANDRE LEMES

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

Â EDSON GOMES LOPES

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVESb

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

B

I RoVAM SIMÕES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

IJ JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANIMORALLES
to

17 JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO

RI.IORÉ MORAES DE SA

20 JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO Jô

ASSES RIA JUR DICA DE PLEN Rro

u&

)5ttu/â
,l+tt

NOME DOS VEREADORES

1

2

J

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

LUCIANO GONÇALVES

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18

19



Rta n" lO. 63

Proc . 4tg9
,í

NOME DOS VEREADORES Favorável Abstenção

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL ?ria,r,Ir^J"
2 ANDRE LEMES

3
CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
Ã EDSON GOMES LOPES
o BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MAROUES

B LUCIANO GONÇALVES
ô

ROVAM SIMÔES DE CASTRo

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA t
12 CHARLES SARAIVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANI MORALLES

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

17 JAIR RIZZO FERREIRA

18

19

20 JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVto vELEDA vÀoel

RESULTADO Nr3

ASSESSORI R ICA DE PLE Rto

-^§

Protocolo ." LSL.(+U9

,oro' s, ô ,ro',n

No de
ordem

Contra

11

13 .lutro cÉsRR PERETRA DA srLVA

JOÃo DUTRA JULIo

ANDRE MORAES DE SA



pítan, )0.? 5l
Protocolo n'J54Y/19

cesso noL§f_
b(rI\Í 'Y\Á-h 6

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL ?rp/xd"d-
2 ANDRE LEMES

J
CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
EDSON GOMES LOPES

6 BENTTO DE OLtVEtRA GONÇALVES
7 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES
o

ROVAM SIMÔES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO
11

CHARLES SARAIVA
IJ JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES
15 GIOVANI MORALLES
16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
17 JAIR RIZZO FERREIRA
18 JOÃO DUTRA JULIO
19 ANDRE MORAES DE SA
20

21 F IO VELEDA MACIEL

RESULTADO: Jn

DATA úL_10 ,ro,,n

ASSESSORI JUR DICA DE PLEN Rto

a

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
12

JOSE ANTONIO SILVA

óô



Protocolo no

P ono
c

2íu+lÂj
h8t

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL ?íll/lií'"d.
2 ANDRE LEMES

3

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
Â EDSON GOMES LOPES
6 BENTTO DE OL|VEtRA GONÇALVES
7 DENISE RODRIGUES MARQUES
I LUCIANO GONÇALVES
o

ROVAM SIMÕES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO
11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
12 CHARLES SARAIVA
13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES
15 GIOVANI MORALLES
16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
17 JAIR RIZZO FERREIRA
18 JOÃO DUTRA JULIO
'19 ANDRE MORAES DE SA
20 JOSE ANTONIO SILVA

F IO VELEDA MACIEL

RESULTADO: 0a
D/\,,

ASSESSOR JUR DICA DE PLEN Rto

at\

Nan,lo'25\

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

21

onrA ?O I J0 rzors



atan lO. L53

roce ono I

ContraFavorávelNo de
ordem

dANDREA DUTRA WESTPHAL1

2 ANDRE LEMES

J CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA v5 EDSON GOMES LOPES
6 BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVESó

o
ROVAM SIMÔES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12

13

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

GIOVANIMORALLES15

PAULO ROGERIO MATTOS GOMESí6

J17

JOÃO DUTRA JULIO18

19 ANDRE MORAES DE SA

20 JOSE ANTONIO SILVA

21

JORESULTADO

onrn, 3D I {O t2019

ASSES IA JU DICA DE PLEN Rro

6,§

Protocoto n'b4j/12-
?

AbstençáoNOME DOS VEREADORES

CHARLES SARAIVA

JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

JAIR RIZZO FERREIRA

FLAVIO VELEDA MACIEL



AbstençãoavorávelNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES

ANDREA DUTRA WESTPHAL1

2 ANDRE LEMES

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMAJ

4

EDSON GOMES LOPES5

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVESo

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVESB

ô

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

11

12

13

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

GIOVANIMORALLES

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES16

JAIR RIZZO FERREIRA17

JOÃO DUTRA JULIO18

ANDRÉ MORAES DE SA19

JOSÉ ANTONIO SILVA20

IO VELEDA MACIELF21

DATA
jor t2019

ASSESSO A JUR DICA DE PLE Rto

ds,

aan')0'25)
Protocolo n'd64)il9
Processo "' J+B!
Contra

?naú"d.

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

ROVAM SIMÔES DE CASTRO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA

JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

15

J§RESULTADO:



Ata no

Protocoto ""Lsll+,/n
on l+8(

DArA:bD / J0 /201e

[tr\rf
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Faüorável Contra Abstençâo

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL Aú^tÁ"L
2 ANDRE LEMES

3
CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

5 EDSON GOMES LOPES
6 BENTTO DE OLtVEtRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MAROUES

B LUCTANO GONÇALVES
o

ROVAM SIMÓES DE CASTRO

10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

í3 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANIMORALLES
16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

17 JAIR RIZZO FERREIRA

1B JOÃO DUTRA JULIO

19 ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA

FúVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO Jc

ASSES ORIA J R DICA DE PLEN Rro

b&

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11

20

21



nta n" lo.ZSj
Protocoto n" p52/+/,O

Processo n" ,,ll&3
No de
ordem

Fávorável Contra Abstenção

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL ?ruffivd.
2 ANDRE LEMES

J
CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

EDSON GOMES LOPES
6 BENTTO DE OL|VETRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

B LUCTANO GONÇALVES
o

ROVAM SIMÕES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANIMORALLES
16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

17 JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO

19 ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA

FLAVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO: §ô

DATA 3Dr ,{ô t2019

ASSESS RIA R DICA DE PLE Rro

NOME DOS VEREADORES

11

18

20

21

ó.q



p1ano 10.253
Protocoto n" J547.il0)

Pr so n" ,488

No de
ordem

Havorável Contra Abstenção

ANDREA DUTRA WESTPHAL awriú^{
2 ANDRE LEMES
a

J
4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

5
6 BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MAROUES

B LUCIANO GONÇALVES

ROVAM SIMÕES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANIMORALLES

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES16

17

18 JOÃO DUTRA JULIO
'19 ANDRE MORAES DE SA

20

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

J,c

DATA %,---D_,ro,tn

ASSESSO IAJ R DICA DE PLEN Rto

NOME DOS VEREADORES

1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

EDSON GOMES LOPES

I

JAIR RIZZO FERREIRA

JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO:

ds



Ata no "lo.zj)

P cesso no ,1yIl\!
NOME DOS VEREADORES Favórável Contra Abstenção

1

ao,ediú
a ANDRE LEMES

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
t EDSON GOMES LOPES
6

7 DENISE RODRIGUES MARQUES
o

o
ROVAM SIMÕES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
12 CHARLES SARAIVA
í3 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANI MORALLES

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
17 JAIR RIZZO FERREIRA

18 JOÃO DUTRA JULIO
19 ANDRE MORAES DE SA

20

21 VIO VELEDA MACIELF

§Il

DATA -?Dr--t0 zorg

ASSESSO IA JUR DICA DE PLE Rto

61s,,

Protocoto n"2?-l)//9

No de
ordem

ANDREA DUTRA WESTPHAL

J

BENTTO DE OL|VEtRA GONÇALVES

LUCTANO GONÇALVES

JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO:



Na no I'0.2s3
Protocolo no ô
rocesso r'J]89-

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

ANDREA DUTRA WESTPHAL

ANDRE LEMES2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA4

EDSON GOMES LOPES
o BEN|TO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVESB

o
ROVAM SIMÕES DE CASTRO

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA13

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

GIOVANI MORALLES'15

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES16

JAIR RIZZO FERREIRA17

JOÃO DUTRA JULIO1B

19 ANDRE MORAES DE SA

20 JOSE ANTONIO SILVA

VIO VELEDA MACIELF21

RESULTADO:

DATA: 3or Io ,ro',n

ASSESS RIA JU RiDICA DE PLEN Rto

!

anoirraJi*t1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA
a

Ã

Jc

d



Estado do Rio Grande do Sul

cÂTTIene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Crande. i0 de outtrbro de 2019.Oficio n'l2l7/19-CMRG
Proc.25-17i2019

A Sua Excelência
Alexandre Duarte LindennreYet'
Prefeito \luniciPal
Rio Grandc-llS

Ircc

Vossa Excelência. o de [,ei no 034, em anexo. Para sua

de

Projeto

devida apreciaçào. aPro

Atenciosatnente-

POlr SO

utrâ
C ilIunicipal do Rio Grande

I

G 1'AÇÃ
RIiMUNERADO PRIV.A.DO

lr DE COllt \lcAÇÃo

O DA PI{}-S'I'A
t

vrÇo
GtrIROS

I

Ê I

I

tr

Rua General Vitorino,,t41 - CEP: 96200'310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande' RS
e-mail: crn rg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

í9
@

Ver'.



CAMARA TvTIJNIC]PAi.
DO RIO G.RAND'F'

Vt
pe; S

I

Rua General Vitorino, 441 - CEP:962 3 0-Fone:

DISPÕE SOBRE A

REGULAMENTAÇÃO DA

PnESTAÇÃo Do SERVIÇO DE

TRANSPORTE REMUNERADO
PRIYADO INDIVIDUAL DE

PASSAGEIROS BASEADO EM

TECNOLOGIA DE

coMtrNlcÀÇÃo ru nrot.

(s3) 3233.8500 - Rio Grande - RS (o
site: www.camara riogra nde.rs.gov.
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PRO.f E'l'o DI'l l.liI

CAPÍTULO I

DO SIiRVIÇ() DE TIIANSPORTE INDIVIDI.''\t' PRI\'ÀDO I)E PASSAGEIROS

Bi\SEADO EXI TECNoLoGIA DE CONIL'NICA('Âo ou Rron'

Art.l"Otrànsporterentuneradoprivadoindilidualdepassageiros-emveiculosque
ooeranr aplic riror.j" og.n.io*.nü'ã. niugan.. reger-se-á por esta Lei e dcnrais atos normativos

qu. tbrenl cspcdirl,rs pcltr Pocler Erecutivo'

Art.2.,Perirostinsprer,istosnestaleientencle.sepoltlal)Sporterenttrnu.adoprivado
indiviijual cle passageiros. .' ,**iço remunerado de transpoÍe de passageiros' não aberto ao

;;;li;;:- p;;"' a r'eatizcçà., à"-"iu*"., individualizadas ou compartilhadas solicitadas

exc lusir ar.ttente por usllanos pra"l"nr",i* cadastrados ern aplicatiYos ou outrâs plataÍbrmas de

comunicaçào ctrl recle.

§l,,0transportc](luesclefàrl.esteat.tiuclct.rtrstituiserviçodeutilidadepúblicae
somente ptiderá ser exectltaLlo nreeliante prer ia e e\pressa aulorização do Município' que será

consr.rbsranciacla atrarés da "rp;à;;;;; -'qt, aLi .le utividadc. após o-cadastro do condutor e do

'eícul. 
a scr.rilizado.juna no Orüi" Cestor do Trarsporle. preànchidas as condições desta Lei'

§2" O OrgÀo Gestor do Iranspotle no )víunicÍpio do l{io Grandc será a Secretaria de

MunicÍpio d.' N'lobilitlacle- '\ccssibilitlade c Segurança - SNtN4AS ou qLtalqucr outro órgão da

adrniniirraçào .lileta nlur.rie iPal (luc \ ier a slrtrstitui-lir'

Art. J" As clllprcsas opet'adotas de serviço de transpofle remunerado privado

indir,idual á. purrog.iror. clete,tora 
',Je 

aplicatir os or'r olltras platalbrmas de comunicaÇâo em

redeatuandonu.i."u,.,r.riça...,tlo\lunicÍpiodoRioGrandecleveràopossuirsedefisicaou
eletrônica. prlssttir ir ,..p".i," inscriçãt,.trlunicipal (irlrart) e, recolher tributos nrunicipais

relatir,tlsaollllp()sloSuo,"s.''.iç.,.,ISSotrquais.1tl(l.\)tltl-()\et|iO\l.lltoSg!-l.adorcsesleianl
dispost.rs nl [.ci lributár'il \ltrnicipal'

I
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Parágrafo Único: O serviço considera-se prestado e o imposto devido' no Município

.o.r..pona.ni. uã embarque dopassageiro no qual está sendo executado o transporte'

Art. 4" Caber'á ao Poder Executivo disponibilizar pontos de embarque e desembarque

em locais de grande 
"ir.,,rrçã" 

à. f.ssoas corÍlo ór.gàos pirblicos. feiras. centro de compras e

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRA

hospitais

do an. 329 do CTB:

cAPil Lt-() lll
DOS \'EÍC['I,OS

Art.6.Osr'eicttltlsaSerenlutilizadosparaosen,içodetranspoíeprivadoprevisto
nessa Iei deverão apresentar as segtlinles características:

I - ser dotatlos dc 0rl (qtlatro) portas:

II - capacidacl'.' nt:i'rittta de 07 (set'J)oüullantcs' inclr'rído o nrotorista:

III - lchde uárinta dt' I0 (dez) anos do modelo de tabricaçào:

V - inscriçào como contribuinte individual' nos termos da alinea h' inciso V' do art'

ll da t_ei n" 8.1l],9] ", ir..iiiã".t.ã:_À de Micxrempr.'entledor Individual (\'ÍEl) desde

;ü.',ü"; air1r,r," no artigt' is-'a' da Lei Complenrenlor ll3 tlc ll 1l'l()06:

\'l Scrlr'-r eerllslrarlrr> lt parlir tla puhlicrçào desta L"i' tltrrunte ll0(cento e vinte

dias) todos os l.trotoristas u''t';;:'t:;;i;;;"'i't ii"a"'."tti* preenchendo-rs :-:l*utt 
previstas

nesta Lei- sendo ac,-'itas novas inscriçõt's ap()s esle perrodo para os novos motonstas'

CAPÍTULO TI

DO CADASTRO MT]NICIPAL DE CONDLTTORES

,\rt.5,osetr.içodetÍansporteremuncradopriradoirrdiriJtlalrlepassageirosserá
autorizado atl tttoloriste que cumprir l.ts scguillles condiçôes:

I - possuir Carteira Nacional de llabilitaçào na categc,rir B ou superior que contenha

a intbrmação dà qre e*erce atividade rernunerada - EARI

II possuir dor.nicílio no Municipio do Rio Glande:

lll.aprese,nllrt.(.erritlcaclodeR!'gistroeI-iceltciarlrenttlde\,eículo(('RLV)emdia:

l\' - apreseutu cr:rtit1ão negativa crinrinal tlasiustiças estadual e 1êderal nos termos

,
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l, 'ourpete it elllprüsil pernrissioniiria a contralaçr'io de seguro de acidentes

pessoais de passageiros:

\, - eslar enr born estad0 de tuncionamento. segurança. higiene e conservaçào.

compror ados atraYes de l-audo e tnspeçào Técnica. enlitido por oficina credenciada pelo

Muiicípio ou respectiva cr)l.lccssionilria irut()rirt(la- contirrutc ('s:cct.lintes prazos:

a) 0l (Ltma) \ c/ por ano pal'a veiculos Je ate 05 leitieo) atios:

b) 02 (duas) vezes por ano para veículos de até l0 (dez) anos'

Vl - Os I eíctúos especiais adaptados deverão possuir acessibilidade. destinada a

pessoas cont dellciências de locomoçào tenrporitria ou permanente'

Ir:rrrigralb i nico - [,it:r i edaJo qL,ll,qucl tipo de in.criçào oLl silnbologia. intenla ou

externa. lurr]inosa ou uão. que identilique o reiculo ao público. excclo a identificação intema

fornecida pelo Poder Executivo após o devido cadastramento:

VII - Sel dotatlo rle equipamento de ar condicionado'

Ci\PÍ,TL I,0 t\
lX) ,\l-\'ÀR.,\ DL LIC t..\( \

Art. 7,'C)s autorizatários do serviço regulamentado pela presente lei deverão obter

Alvará de l_icença tla arividade. emitido pela secretaria de Municipio da Fazenda.

parrigral's ítnicg: O Alrará de Licença. ;ressoal. intransferíiel e inalienável é o

documento pelo qual llcir nLrtLrrizad:r it.Úilizaçalo do r eiculo para prcslaçt'io do serviço e somente

será expe,lido por. solicitrr.-l'ro tlo Orgitrr Lir.'stoI ilrr frollspottc municipal. para motorista

autônonro. c'lepois clc cttnlpl itlirs lt\ e\is.üllciüs Jtr art J'' tlesta lei'

Art. 8. O ,u,alor a ser cobraclo pelos deslocamentos em veiculos previstos pela

presente lei serão determinados exclusivamente pelos aplicativos e tecnologia de comunicação

i.,"a" aos quais esteja vinculado o pedido de viagem remunerada solicitado pelo usurírio

tomador do serviço.

parágrafo Único: As 
'ariações 

4e valores por dia e horários são de exclusiva

administração dÃ operadores do sistema e de aceitação condicionada à vontade do usuário.

CAPi'TULO V
DAS TARIF.\S

Rua General Vitorino, 441 - C 9 10-F e: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS {
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CAPi'I'ULO VI
DAS Olllll(;,,\ÇÕes oos co\- DLil-oRES

Art.g.oscondutoresdeveràorespeitaroCódigodeTrânsitoBrasileiro.esuas
disposições legais e regulamentares. bem comà lacilitar por todos os meios' a atividade da

fiscalização municipal e- er.tl especial:

I - Inanler o veíctüo em boas condições de lrigiene e segurançal

II - tl.alar com urbaniderde os usuários. os condutores em geral e os demais

operadores das platat'ormas de comunicação em rede:

III - trajar-se adequaclamente conÍbrme regulamentação do órgão gestor:

l\/ - lbürecer. ao ór.gt'io gestor dados estatisticos e qultisclttcr elementos que forem

solicitados para lins cle controle c t-rscalizaçào:

V - atender às obrigaçôes Íiscais e previdenciárias:

Vl - manter atualizado o cadastro junto ao órgão gestor. comunicando qualquer

alteração plotissional ott veicLtlar;

Vll - nllo tecusar ttsuários' salvo por moti\o de scgtlrança ou outlo devidamente

justilicado:

VIII - nào cobrar valores acima dos fixados no aplicativo:

IX - não pernlitir excesso de lotação'

§1. o conclutor. .''s1á desobrigadt| a trallsporlaf \()lulnes dc grandes proporções ou

incompatir e'i co'r.leículo. be,r co.to piantas. ani,rais e produtos tóxicos ou inllamáveis'

§2' O condutor. quando do rlesembarque do passageiro obriga-se a examinar o

interior do u".icr,lo para veriticár'se algum obieto t'oi esquecido pelo usuário'

Art. l0 O cont{Llt()r (luxlldL) ilborllaJo pclos fiscai> do órgào gestor' deverá atendê-los

com urbanidadc. bcttl cotltt, llrotrtauletlte eribir os doctll'n!'lltos erigidos

C.A,PÍ'I'TILO VII
DAS PENALIDADES E MI,DIDAS ADMINISTRATIVAS

Art.llAsaçõcsottasrrlrrissõesocorridasnocxercíci<ldoserviçoautorizado.oua

Rua General Vitorino, 441 - CEP: -310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS ()
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execução enr desacorclo com a legislaçào vigerlte ou os principios que noneiam oS serviços de

utitidade p[rblica. acarretam a aplicaçào das pc'nalidades prelistas nesta Lei. sem prejuízo de

outras previstas no CTB e na legislaçào ent I igor.

Art. l2 o poder de polícia administratira será cxercido pelo órgão geslor. que terá

con1petência para apurar inÍiaçt)es !' responsabilidíldcs. br-nt colno ilttpor as penalidades e as

medidas adniinistralir as prcr istas Ira legislaçilo-

Art. 1,1 Sentlo constatada a infraçào será lavrado o respecti\io auto de infração. que

originará a notilicaçào a ser enviada aos operadores. corn as penalidades e as Inedidas

adminislrativas prer islas na legislação.

Art, I { As autuações homologadas sc.rão tmnstbrmadas em penalidades pelo titular

do ór.gâo gestor. !lue or.denará a expcdição da notificaçào oportunizando a det'esa adrninistrativa.

devendo á partir ,1aí sclern obseLvadas todas irs demais tascs do der ido processo legal. cabendo

ao Prelàito Municipal decidir ern grau de recurso.

Art. l5 .,\ não obselrância aos preceitos previstos na presente lei e outros previstos

no (''fB e 1a legislaçiro em vigol autorizará ao órgào gestor aplicar os seguintes procedimentos:

I - penalidades

a) r.nulta:

b) suspensão do condutot':

c) suspensào da autorizaçâo:
tl) cassaçào da aLrtorização;

Il - nrcllitlas atlrtinistr;:tir as:

a) noti ticaçào para regularização:
b) retenção do r eiculo:
c) recolhimento de doctlmentos:
d) apreensâo dc doctrnentrls otr equipmlentos:
e) susPcrtsào prc\ ct)ti\ a (lus 5cl'\ iços:

§l'- Aos penalizatlos cotn a cassaçào da autorizaçào ou exclusão do registro não

serão permitidos o reingresso ou a pelmanência no Serviço Pirblico de Transporte Individual

privado de passageiros no rranscurso do prazo de 5 (cinco) anos da aplicação da penalidade.

§2" - Para efeitos de reincidência. considerar-se-ão. exclusivamente, as penalidades

cometidas nos 12 (doze) meses imediatamentc anteriores e quejá tenham sido objeto de decisão

administrativa definiti va.

§3'- Aplicada I nreclida adnrinistrativa de recolhimento de documentos. a liberação

somente será et'etuada ao condutor cadastrado, desde que sanado o problema que deu origem ao

I
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recolhimcuto. salvo cornprorado moli\o de lbrça maior aceito em análise discricionaria pelo

órgào gestor.

§4".Aesistônciudcpenalicladespendentese.nãocutrrpridaspeloinliatorimplicará
no ugro.'u,.r.rJ,r,o tla pcnalitladc cottl'orttte iucistl I eleste artigo .: sttas alilieas'

§5' - I .\n conclução do plocesso administratir o punitivo' deverá ao. órgão 
,gestor

analisar os"petlidos lor.muiaclos p.lo a.,tuado. indeferindo as solicitações descabidas ou

;r.fi.-.,-,; piotelatórias e deterrninando a realizaçâo de diligências ou a adoção de quaisquer

outras pror idências necessát'ias para a apuraçào do ocorrido'

CAPÍTULO VIII
DAs INFR{ÇÕES

Art.l6Constittriinliaçàoairrobservànciadospreceitosdestalei.tlcandooinlrator
sujeito às penalitlades e mediilas administratir as indicadas em cada artigo'

Art. l7 Serào consideradas do Grupo "A" as inliaçôes deste artigo. cuja penalidade

será multa de 50 lcinquental UnU lUnidade de Rel'erência Municipat) e' no caso de

reincidência. Inulta ,.'tn dobro e suspenúo por 0l (um) dia:

I - recttsaL passagciros. salvo por motivo de segtlrança ou outro devidamente

j ustiticado:

II - Ollr'ecer' () surviço de transpoíe remunerzrdo por qualquer outro meio de

conrunicaçào que nio s,-1ia tr-'cnologia de comunicação em rede:

III - angaiiar passageiros a menos de 100 (cem) merros de pontos oficiais de táxi por

qualquer outro meiti que nào seja tecnologia de con.runicação em rede:

IV - transitar c(rll.l (l veictllo enr tnau estado tle cot.tsct-r açâo e higiene;

V - fumar no interior do veiculo:

VI - deixar de ponar o Alvará de Licença com a guia de pagamento atualizadal

VII - abastccer () \ e iclllo cotu passagcit'os tto interitlr 'lo mestno:

VIll-utilizarqtralqtrertipodeirrscriçàoousimbologia.arteÍàtoluminoso,intemaou
extema, que identilique o reículo ao público'

Art.18SerãoconsideradasdoGrtrpo..B''asinfraçõesdesteartigo,cujapenalidade
será multa de 100 (cem) uRM (Unidade de Referência Municipal) e. no caso de reincidência,

multa em dobro e suspensâo por 02 ldois) dias:

és
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I - circular com os \eículos com modelo de labricação maiores que o regulamentado

ou em clesacordo conr as especilicaçôes que determina esta lei:

Il - deirar de tratar com polidez ou urbanidade outros condutores, os passageiros, a

Íiscalizaçâo ou terceiros no esercicio cla atil idade de transportc remunerado:

Ill - permitir quü {oll(lt(or sent cittllstrtt no ótglitl gestor diriia o veículo:

l\/ - não poúar comprovante de vistoria:

V - portar comprovante de vistoria em atraso:

VI - aprescntar colllprovante de vistoria alterado. rasurado ou ilegír'el:

VII - sonegar troctl:

VIII - desrespeitaÍ as determinações do órgão gestor ou de sua fiscalização'

Art. l9 Sç-rão consideradas do crupo "c" as infrações deste artigo. cuja penalidade

será mulra de l(X) (tluzenres) t'l§Í (Unidade de Rel'erência lr{unicipal) e. uo caso de

reincidôncia. multlr ett't dobto e sttspensào por l0 (dez) dias:

I - tr:.rnsitar cottt o \qículo sem

Acidentes Pessoitis l I)assageiros (APP):
possuir ou portar corrprovante de seguro de

ll - eft'tuar transporte lemrmerado de passageiros conr reiculo cadastrado. sem a

utilização tle tecnologia de conturticação de rede a qual esteja vinculado:

III - deixar cl!'ittetldel oLl diÍicultar a ação da tiscalização do órgão gestor'

Art. 20 Scrào consiclcra{as clo Grupo "D" as infrações deste artigo. cuja penalidade

será multa de 500 (quinhenras) URN4 (Llnidade de ReÍ-erência Municipal) e cassaçâo da

autorização para a atividade:

I - agredir fisicanlenle outros colldutores- os passageiros. terceiros ou a Íiscalização

do órgào gcstor:

II - tr.ansitar realizanclo seniço rernunerado de transporte por aplicativo com

penalidadc dc susp!'rlsrfo tia rtir iclade r igentc.

Art. 2l O iVlu icipio po(ierá cxcrccr u rnais anrph tiscalizaçiio r"'proceder a vistorias

ou diligências cont vistas ao ctrrlll)riltlcnto clcsta Lci

c'APil'ULO rX

a
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de passageiros previsto

CAMARA MUNICIPAI
Í'O RIO G.TA/VDF

TO

Estado do Rio Grande do Sul

cÂruene MUNICIPAL Do RIo G DE

t)Íst,osl('ÕES t-l \.\l s

Art 22 O órgão gestol poderá. sempre que entender conveniente, solicitar a

apÍesentação de documentos ou certidões. pessoal ou veicular, para atualização cadastral do

autorizatário.

.i

os

órgão gestor por analogia.

rte privado individual de

transporte ilegal

.\rt. 25 Esta entra em vigor na data de sua

T

?

I lfiI ryl
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